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INDICAÇÃO N° 072/2022 

Sarandi, 25 de Março de 2022. 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, 
após o deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, 
Prefeito, a possibilidade de viabilizar uma faixa de pedestres e a devida sinalização de 
trânsito na Avenida Ademar Bomia que dá acesso à passarela de travessia da rodovia 
no perímetro do mercado Stock. 

O objetivo é oferecer segurança, de forma a melhorar a acessibilidade, 
proporcionando aos condutores maior visibilidade das travessias. Além disso, agi como 
redutor de velocidade no local;  inibindo riscos aos pedestres e condutores. 

Respeitosamente, Vereador Adriano Ferreira Amorim "Adriano Amorim". 

Plenário Adércio Marque da Silva. 

ADRIANO FE ORIM `ADRIANO AMORIM" 
Vereador-Autor 

venamorim@cms.pugov.br  
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